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Liquidação e execução  
da sentença
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1.  A LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA COLETIVA

1.1. Conceito de liquidação

-
a) o an debeatur  

b) o cui debeatur c) o quis debeat  
d) o quid debeatur e) -

quantum debeatur 1

1. ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao Código de Processo Civil. São Paulo: RT, 2003, v. 8, p. 338.
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(i) -
quantum debeatur

(ii) 
quid debeatur

-
2

liquidação de sentença é atividade judicial cognitiva pela 
qual se busca complementar a norma jurídica individualizada estabelecida 
num título judicial.  algu-mas -

quantum debeatur. O -. O CPC-2015 
dois 

tipos

-
2. Ver o item sobre liquidez, no capítulo relativo à teoria da decisão judicial, no v. 2 deste Curso.
3. Cândido Dinamarco entendia, mesmo sob a égide do CPC-1973, não haver aí, propriamente, liquidação, 

na medida em que, segundo dizia, “fazer contas não é liquidar, porque uma obrigação determinável 
por simples conta é liquida, não ilíquida” (DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual 
Civil, cit., v. 4, p. 617).
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-duais

5. 

--do quantum debeatur

4. “(...) Ação coletiva em fase de cumprimento provisório de sentença (...) A jurisprudência desta Corte 
Superior tem se manifestado no sentido de que a execução individual de título formado em processo 
coletivo pode ocorrer sem a necessidade de prévia liquidação do julgado quando for possível a apu-
ração do crédito por simples cálculos aritméticos, cabendo ao Tribunal de origem analisar, de forma 
concreta, se é necessária a liquidação do julgado” (STJ, 3ª T., AgInt no REsp n. 2.005.866/RS, rel. Min. 
Nancy Andrighi, j. em 3.10.2022, DJe de 5.10.2022). No mesmo sentido, STJ, 1ª T., AgInt no REsp n. 
1.850.199/RJ, rel. Min. Manoel Erhardt (Desembargador Convocado do TRF5), j. em 27.6.2022, DJe de 
30.6.2022; STJ, 1ª T., AgInt nos EDcl no REsp n. 1.913.333/RJ, rel. Min. Gurgel de Faria, j. em 21.3.2022, 
DJe de 30.3.2022.

5. ZUFELATO, Camilo. “Da dispensabilidade da liquidação prévia da condenação coletiva genérica nos 
cumprimentos individuais de sentença”. Revista de Processo. São Paulo: RT, 2024, v. 355, p. 483-512.
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6

cui debeatur), para 
Curso,

-
etc .

1.2.  Processo de liquidação, fase de liquidação e liquidação incidental-
(a) fase de liquidação -

(b) processo de liquidação

(c) liquidação incidental

1.2.1.   A fase de liquidação (ou liquidação-fase) -
6. No mesmo sentido, Luiz Rodrigues Wambier: “a obrigação ilíquida será não apenas aquela relativa 

à fixação de valor em dinheiro, mas também em qualquer situação em que não exista definição 
quanto à mensuração da quantidade de coisas, indicação de extensão, volume, medida e, portanto, 
à grandeza ou ao tamanho daquilo que deva ser prestado pelo devedor” (WAMBIER, Luiz Rodrigues. 
“Da liquidação de sentença”. Breves Comentários ao novo Código de Processo Civil. Teresa Arruda Alvim 
Wambier, Fredie Didier Jr., Eduardo Talamini e Bruno Dantas (coord.). São Paulo: RT, 2015, p. 1.313). 
Também assim: MAZZEI, Rodrigo. “Liquidação de sentença: breve ensaio a partir do CPC/15”. Coleção 
Novo CPC Doutrina Selecionada – Execução. Alexandre Freire, Lucas Buril e Ravi Peixoto (coord.). Sal-
vador: Editora Juspodivm, 2015, p. 262.
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-

-
complementação da 

preparação -
credor como o 

devedor de-
manda, de nova atividade cognitivacom as partes. 

intimaçãocomum, a intimação 

intimado -
citação --

sentença

-
quantum 

debeatur
 liquidação da sentença coletiva 

salvo -
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-

1.2.2.  O processo de liquidação

processo autônomo. 
 -CPP)

-
citação

-
processo 

autônomo de liquidação
sentença. 

1.2.3.  A liquidação incidental (ou liquidação-incidente)

liquidação como fase -ciais, do processo de liquidaçãoa liquidação incidental

7. Nesse sentido, ASSIS, Araken de. Cumprimento de sentença, cit., p. 106.
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um incidente cognitivo de liquidação.

caput). 
-

-
8. ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao Código de Processo Civil. São Paulo: RT, 2000, v. 8, p. 333.
9. Cândido Rangel Dinamarco nega o caráter liquidatório deste incidente e, por isso, chama-o de “incidente 

de concentração das obrigações” (DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil, 
cit., v. 4, p. 634-635). Isto porque, como já se viu, o autor tem entendimento mais restritivo acerca do 
conceito de liquidação.
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fase executiva 
processo autônomo executivo. 

-
mérito

1.2.4.   Síntese

-
1.3.  A liquidação da sentença genérica proferida em processo em que se 

discutem direitos individuais homogêneos. Liquidação individual 

por legitimação ordinária e liquidação coletiva por substituição 

processual (legitimação extraordinária)

-
quantum 10

;

v. g., 

10. WAMBIER, Luiz Rodrigues. Sentença civil: liquidação e cumprimento. 3ª ed. São Paulo: RT, 2006, p. 371.
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thema decidendum: titularidade do crédito e o respectivo valordo quantum debeatur11 12 -
obiter dictum  margem de 

heterogeneidade -

-
-

poderá
habilitar -

falência -
deverá proceder à identificação dos credores individuais 

.
11. DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil, v. 4, p. 631-632.
12. ZAVASCKI, Teori Albino. Comentários ao Código de Processo Civil. 2ª ed. São Paulo: RT, 2003, v. 8, p. 321; 

LEONEL, Ricardo de Barros. Manual do processo coletivo, 3ª ed., cit., p. 435; WAMBIER, Luiz Rodrigues. 
Sentença civil: liquidação e cumprimento. 3ª ed. São Paulo: RT, 2006, p. 373; ARAÚJO FILHO, Luiz Paulo 
da Silva. Ações coletivas: a tutela jurisdicional dos direitos individuais homogêneos, p. 195.
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como veremos a seguir, de regra -
 -

-
mutatis mutandis

-
. -

-
13. Há quem defenda que apenas pode ser por procedimento comum, em razão da necessidade de 

provar-se fato novo (WAMBIER, Luiz Rodrigues. Sentença civil: liquidação e cumprimento. 3ª ed., cit., 
p. 380; PIZZOL, Patrícia Miranda. Liquidação nas ações coletivas, p. 194; ARAÚJO FILHO, Luiz Paulo da 
Silva. Ações coletivas: a tutela jurisdicional dos direitos individuais homogêneos, p. 197). O primeiro autor, 
mais à frente em sua obra, afirma ser possível a liquidação por arbitramento na execução de sentença 
coletiva (difusos e coletivos em sentido estrito). Pensamos que a liquidação de sentença coletiva, em 
qualquer de suas espécies, pode ser por arbitramento ou por procedimento comum. Na liquidação 
por arbitramento, também é necessário provar um fato novo (a extensão do dano), mas essa prova 
pode ser feita por perícia, sem necessidade de produzir outros meios de prova.

14. STJ, Corte Especial, EREsp n. 1.705.018 e EREsp 1.590.294, j. em 10/12/2020). Nessa decisão restou 
vencida a Min. Nancy Andrighi, que entendia pela desnecessidade de liquidação.
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-
--

15 -cessual coletiva como tutela opt out

1.4.  Liquidação de sentença proferida em processo coletivo em que se 

discutem direitos difusos ou coletivos em sentido estrito (presta-

ções pecuniárias)

in utilibus da coisa julgada coletiva. -
artigos ou pelo 

procedimento comum quantum debeatur, 
cui debeaturtitular do direito coletivo). --

1.5.  Acordo coletivo, reconhecimento do dever de indenizar o membro 

do grupo, coisa julgada e ação de liquidação

15. STJ, 2ª S., REsp n. 1.438.263/SP, rel. Min. Raul Araújo, j. em 28.04.2021, DJe de 24.05.2021.
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-
-
-

pode
pode

opt in
mais

-
dever de indenizar -

não -

o an debeatur

- 
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-
1.6.  A fluid recovery

1.6.1.  Generalidades

-
fluid recovery -

recuperadosart. 100 do CDC.
Trata-se de uma liquidação coletiva proveniente de uma sentença con-

denatória proferida em ação envolvendo direitos individuais homogêneos.16
fluid recovery:

fluid 
recoverypara fins diversos dos ressarcitórios, mas conexos com os interesses 
da coletividade -
(…)

16. Registre-se o posicionamento de Marcelo Abelha Rodrigues: “Em razão do fato de que a reparação 
fluida prevista no art. 100 do CDC deriva de uma ação coletiva originariamente veiculada para a 
tutela de direito individual homogêneo, não pugnamos pela possibilidade de que seja possível a 
utilização da reparação fluida (art. 100 do CDC), quando as liquidações individuais sejam oriundas 
da coisa julgada in utilibus. (...) Dessa forma, caso fosse possível a reparação fluida resultante dos 
prejuízos não reclamados a título individual, haverá duplamente a proteção dos interesses difusos, 
só que um nascido da violação de uma norma jurídica cujo objeto tutelado seria um bem difuso 
(que deu origem à coisa julgada in utilibus), e outra resultante do resíduo deixado pela ausência de 
liquidações individuais, quando comparado à gravidade do dano sob o ponto de vista de indivíduos 
lesados”. (RODRIGUES, Marcelo Abelha. “Ponderações sobre a fluid recovery do art. 100 do CDC”, cit., 
p. 466, nota 9).
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sentença 
condenatória não vir a ser objeto de liquidação pelas vítimas, ou 

A hipótese é comum no 
campo das relações de consumo quando se trate de danos insig-
nificantes em sua indivisibilidade mas ponderáveis no conjunto

O dano globalmente causado pode ser considerável, mas de pouca 
ou nenhuma importância o prejuízo sofrido por cada consumidor 
lesado. caput do art. 100 previu a fluid recovery. -

fluid recovery.
17. GRINOVER, Ada Pellegrini. Código Brasileiro de Defesa do Consumidor comentado pelos autores do an-

teprojeto, 8ª ed., cit., p. 893.
18. RODRIGUES, Marcelo Abelha. “Ponderações sobre a fluid recovery do art. 100 do CDC”, cit., p. 462, nota 

4. Para Luiz Rodrigues Wambier, o prazo pode começar a correr antes do trânsito em julgado, se o 
recurso contra a decisão exequenda não tiver sido recebido com efeito suspensivo (WAMBIER, Luis 
Rodrigues. Sentença civil: liquidação e cumprimento. 3ª ed., cit., p. 384-385).

19. STJ, 4ª T., REsp n. 1.156.021/RS, rel. Min. Marco Buzzi, j. em 06.02.2014; STJ, 4ª. T., REsp n. 869.583/
DF, rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. em 05.06.2012. Em que pese somente se possa iniciar a li-
quidação e execução coletiva, decorrente da fluid recovery do art. 100 do CDC, após transcorrido 
o prazo de um ano, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu que o Ministério Público poderá 
formular requerimento com o intuito de assegurar a efetividade do processo, tendo em vista o 
decurso do tempo. Desta forma, a 3ª Turma do STJ realizou distinguishing em relação ao que 
havia já sido decidido no REsp n. 869.583/DF, nos seguintes termos: “No precedente indicado, à 
semelhança do que ocorre no caso vertente, foi requerida à instituição financeira demandada, no 
bojo de uma ação coletiva, a exibição dos contratos nos quais foram cobrados valores a maior 
e o nome dos respectivos prejudicados, com a diferença de que, naquele caso, a pretensão foi 
exercida com o incontroverso propósito de liquidar e executar a sentença coletiva já transitada 
em julgado. Contudo, a hipótese dos autos é diversa, pois aqui se pleiteou a simples identificação 
dos consumidores potencialmente lesados pela cobrança da tarifa questionada na ação coletiva com 
vistas a assegurar o resultado útil do processo, tendo em vista que o decurso do tempo, como 
bem ponderaram as instâncias ordinárias, poderia comprometer a efetivação do direito nele 
reconhecido, sobretudo em razão da existência de norma que autoriza as instituições financeiras 
a eliminar documentos depois de determinado prazo. O fornecimento desses dados, por si só, não 
configura ato de liquidação, tampouco de execução da sentença proferida na ação coletiva, sobretudo 
por se tratar de ato unilateral sem contraditório pleno e sem cognição exauriente, mesmo porque 
incumbe prioritariamente a cada liquidante, e não ao Ministério Público, comprovar a existência do 
dano pessoal e o nexo etiológico com o dano globalmente causado. A simples identificação dos 
possíveis lesados, ademais, não se mostra suficiente para a quantificação do dano individual-
mente suportado, elemento sem o qual não é admitida a propositura da execução, que exige 
liquidez e certeza. (...) Além disso, a mera identificação dos correntistas potencialmente lesados não 
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20 apura-se 
bis in idem -

21 -22
 parcial 

-
Por outro lado, outras solu veis seriam a)
coletiva
fluid recovery

fluid recovery.
Esse prazo de um ano não implica perda do direito de a vítima liquidar 

e executar os créditos individuais.

implica habilitação capaz de transformar a condenação pelos prejuízos globalmente causados em 
indenização pelos danos individualmente sofridos, haja vista a ausência de manifestação pessoal 
acerca da intenção de promover a execução do julgado. A rigor, portanto, a listagem requerida 
pelo Ministério Público não terá outro propósito, senão o de garantir que, ultrapassado o prazo de 
1 (um) ano de que trata o art. 100 do CDC, não fique materialmente impossibilitada a produção de 
prova do dano coletivo para fins de reparação fluida em virtude do descarte periódico de documentos 
pelas instituições financeiras” (STJ, 3ª T., REsp n. 1.610.932/RJ, Min. Rel. Ricardo Villas Bôas Cueva, 
julgamento em 27.04.2017, DJe em 22.06.2017).

20. WAMBIER, Luis Rodrigues. Sentença civil: liquidação e cumprimento. 3ª ed. São Paulo: RT, 2006, p. 371.
21. RODRIGUES, Marcelo Abelha. “Ponderações sobre a fluid recovery do art. 100 do CDC”, cit., p. 465.
22. RODRIGUES, Marcelo Abelha. “Ponderações sobre a fluid recovery do art. 100 do CDC”, cit., p. 465-466.
23. GRINOVER, Ada Pellegrini. Código Brasileiro de Defesa do Consumidor comentado pelos autores do an-

teprojeto, 8ª ed., p. 895.
24. RODRIGUES, Marcelo Abelha. “Ponderações sobre a fluid recovery do art. 100 do CDC”, cit., p. 466.
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fluid recovery.

-

residual: -
.

-
25

quantum 26 
fluid recovery -

1.6.2.  Alternativas atípicas à fluid recovery do art. 100 do CDC

cy-près) 

25. RODRIGUES, Marcelo Abelha. “Ponderações sobre a fluid recovery do art. 100 do CDC”, cit., p. 463.
26. Marcelo Abelha sugere, então, que se interprete a fluid recovery não como a liquidação de um pre-

juízo residual, mas sim como uma indenização de caráter punitivo, cujo critério de aferição seria o 
lucro ou vantagem econômica obtida pelo responsável pelo dano causado. “A comparação do que 
foi efetivamente pago (portanto, bem depois de um ano das liquidações) com o “lucro” obtido pelo 
responsável forneceria um mínimo de segurança para se aplicação uma punição menos imaginativa 
e mais próxima da realidade”. (RODRIGUES, Marcelo Abelha. “Ponderações sobre a fluid recovery do 
art. 100 do CDC”, cit., p. 468).


